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EDITAL Nº 05/2019 

 

 
Dispõe sobre o resultado preliminar da 
etapa de exame de conhecimento 
específico do Processo de Escolha de 
Conselheiros Tutelares de Telêmaco 
Borba/PR 

 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE TELÊMACO BORBA – CMDCA/TB, no uso da atribuição que lhe é 

conferida pela Lei nº 2215/18 e pelo Decreto nº 25569/2019, faz publicar o Edital de 

divulgação do resultado preliminar da etapa de exame de conhecimento específico do 

Processo de Escolha de Conselheiros Tutelares de Telêmaco Borba/PR: 

 

1. Candidatos aprovados: 

 

Candidato(a) Média 

1. Francieli Xavier 9,4 

2. Rosangela Aparecida da Silva 9,2 

3. Lidyane Veronica de Souza Ribeiro 9,1 

4. Cassiana Lima 8,5 

5. Marcos Augusto Lagos 8 

6. Marcely Mendes Pereira 7,8 

7. Leia Silva Machado 7,5 

8. Luiz Antonio Marcondes de Oliveira 7,5 

9. Adaleia Cristina de Campos Nava 7,4 

10. Cleuzeli de Fátima Rodrigues 7,1 

11. Alyne Fernandes das Dores Oliveira 7 

12. Romulo Augusto Andrade 6,8 

13. Tereza de Fátima Gonçalves 6,7 

14. Maria Aparecida de Souza 6,2 

15. Paulo Roberto de Oliveira 6 

16. Andressa Regina Torres Amaral de Souza 5,5 

17. Lenir de Souza 5,4 

18. Janete Aparecida Betim Ferreira 5,2 
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2. Candidatos reprovados: 

 

Candidato(a) Média 

Wilson Rogério Pistori 4,7 

Lucimara Mendes Correia Godoi 4,6 

Jailma Santos de Lima Hurmann 4,2 

Carla Maria dos Santos Jorge 4 

Mauro Chagas Boaventura 3,7 

Valdirene Moreira Torrecilha 3 

Silmara de Jesus Rodrigues Fernandes Ausente 

 

3. A partir da publicação deste edital de divulgação de candidatos 

aprovados/reprovados na etapa de exame de conhecimento específico, contar-se-á o 

prazo de 03 dias úteis (11 a 15/07), para a interposição de recursos, o qual deverá ser 

solicitado mediante requerimento próprio formalizado pelo candidato, juntando os 

meios de comprovação necessários. 

 

5. Após a análise de recursos e defesas, dentro do prazo de 02 dias úteis (16 a 18/07), a 

comissão organizadora, publicará em Boletim Oficial lista final de candidatos 

aprovados/reprovados na etapa de exame de conhecimento específico (19/07). 

 

6. Todos os documentos dispostos neste edital deverão ser entregues e protocolados 

Secretaria Municipal de Assistência Social, localizada na Avenida Samuel Klabin, número 

725 (fundos da Casa do Artesão), Centro, Telêmaco Borba-PR, dentro dos prazos 

estabelecidos, de segunda à sexta-feira, entre às 08:00 e 11:30 e 13:00 e 17:30. 

 

 

Publique-se. 

Encaminhe-se cópia do Ministério Público. 

 

Telêmaco Borba, 10 de julho de 2019 

 

 

 

 

Flávia Bueno da Luz 

Presidente do CMDCA/TB 


